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, D.C. de 24/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI lll! 1.351 ,de 12 da dezembro de 1 959. 

Concede uma pensão vital! 
eia de Cr$ 1 000,00 mensais,à D2 
na Joana Francisca de Albuqué~. 

: 

Faço saber que a Assembléta Legislativa do Estado , 
decFeta e eu .sanciono a seguinte Lei: 

A1·tigo,lQ - Fica concedida, a partir de lQ de jane! 
ro de 1'960, pensão vitalIcia de Cr$ 1 000,00 (Hum mil cruzei 
ros~ mensais, à Dona Joana Francisca de Albuquerque,viúva do 
ex-fUncionário do Estado, Antonio Hemetério de Albuquerque. 

Artic'o 2Q - tJ o Poder Executivo 'autorizado a , u 

o competente crédito especial de Cr$ 12 000,00, para 
o artiBo 12, correspondente 

abrir 
ate!!, 

ao der as despesas de que trata 
exercício de 1 960, correndo 
nanceiro do ano de 1 959. 

à conta do saldo do exercício 
• 

Artigo 3" - As leis orçamentárias dos exercícios v1!! 
douras, consignarão verba própria para atender as despesas de 
que trata a presente lei. 

Artigo ~Q - Esta lei entrará em viGor na data de 
su~ publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pal~cio Alencsstro, em Cuiabá, 12 de 
da Independência e 71" da RepúbLica. 

deze~bro de 1 959,l~82 
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